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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
N°03/2026
	1. INFORMAÇÕES GERAIS

	1.1 Área requisitante
Câmara Municipal de Três Passos-RS.


	1.2 Data prevista para conclusão do processo de contratação
A data pretendida para conclusão da contratação, a fim de evitar prejuízos ou descontinuidade das atividades do Câmara Municipal de Vereadores, é 28/02/2026.


	1.3 Descrição sucinta do objeto
Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de lanches para os servidores que trabalham em reuniões, sessões e demais eventos após o expediente normal da Câmara de Vereadores de Três Passos-RS.


	1.4 Prioridade
Média.


	1.5 Justificativa de prioridade
A presente contratação é classificada como de prioridade média, tendo em vista que os lanches objeto deste processo destinam-se exclusivamente ao atendimento dos servidores durante a realização das sessões da Câmara Municipal de Vereadores, as quais, em regra, ocorrem após o horário regular de expediente.
A disponibilização dos lanches durante as sessões contribui para a manutenção do bem-estar e da adequada condição de trabalho dos servidores, favorecendo o bom desempenho das atividades de apoio e garantindo a regularidade, a eficiência e o adequado andamento dos trabalhos legislativos. Assim, embora não se trate de serviço essencial contínuo, a contratação mostra-se necessária para assegurar o pleno funcionamento das sessões desta Casa Legislativa.



	2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

	A presente contratação justifica-se pela necessidade de atendimento aos servidores que atuam nas sessões do plenário da Câmara Municipal de Vereadores, as quais ocorrem, em sua maioria, após o horário regular de expediente. A disponibilização de lanches durante esses períodos de trabalho adicional visa proporcionar condições adequadas de conforto e bem-estar aos servidores, contribuindo para a manutenção da eficiência e da qualidade no apoio às atividades legislativas.
A quantidade estimada foi definida com o objetivo de atender à demanda prevista para o período de um ano, tendo como base a média de consumo registrada em exercícios anteriores, considerando a frequência das sessões e a participação dos servidores envolvidos no apoio aos trabalhos do plenário.


	
		
	3. MATERIAIS A SEREM CONTRATADOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.

	01
	Sanduíche feito com pão francês (cacetinho), contendo: maionese, presunto, queijo, alface, tomate e pepino.
	35 unid.

	02
	Sanduíche feito com pão francês (cacetinho), contendo: maionese, frango, queijo, alface e tomate.
	35 unid.

	03
	Pão de queijo pequeno – aproximadamente 40g.
	200 unid.


Observação: Dentro do valor contrato deverá estar incluído a entrega dos lanches no endereço da Câmara Municipal de Vereadores: Rua Salgado Filho n° 79 centro de Três Passos-RS.


	4. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO

	Nome
	Cargo/função

	Andrieli Camila Hepp
	Assistente Administrativa



	5. ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

	Descrição
	Responsável
	Data

	Fiscalização contratual
	Andrieli Camila Hepp
Assistente administrativa
	Durante vigência contratual



	6. ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS

	DFD finalizado em: 08/01/2026
	De acordo, encaminhe-se p/ análise e providências.

	

Emanuelle C. C. Petrazzini
 Diretora Geral
	

Maria Helena G. Krummenauer
Presidente
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